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EDITAL  
Nº 12/2024/AM 

 

ADIAMENTO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
DE SETÚBAL, CONVOCADA PARA O DIA 12/07/2024, PARA DEBATE 

SOBRE O ESTADO DO MUNICÍPIO. 
 
 

MANUEL JOAQUIM PISCO LOPES, Presidente da Assembleia Municipal de Setúbal, FAZ PÚBLICO que, 

ao abrigo da alínea b) do n.º 1, do artigo 30º e nos termos do nº 3 do art.º 49.º, ambos da Lei n.º 75/13, 

de 12 de setembro, a convocatória da sessão extraordinária da Assembleia Municipal de Setúbal, para o 

dia 12 de julho de 2024, com o ponto único: “Debate sobre o estado do Município, ao abrigo do 

artigo 22º - A do Regimento da Assembleia Municipal de Setúbal”, fica sem efeito, sendo esta 

sessão adiada e posteriormente convocada, em data a determinar.  

 
 
Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 

públicos do costume e no sítio internet do Município de Setúbal, www.mun-setubal.pt  

 

 
Paços do Concelho de Setúbal, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

Manuel J. Pisco Lopes 


